
De acordo: 

JOÃO M. 0 --Joãozinho Enfermeiro 

Vereador 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, TURISMO E LAZER. 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  04/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR 

LUCAS GABRIEL RIBEIRO, QUE "DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NO COMBATE À DENGUE" 

A aprovação do Plano Municipal de Contingência no Combate à Dengue tem 

como objetivo prevenir e controlar a disseminação do vírus da dengue no Município. Esse 

plano de ações é crucial para coordenar os esforços no combate à dengue e deve abranger 

campanhas educativas, eliminação de focos do mosquito transmissor, capacitação de 

profissionais de saúde, medidas de controle vetorial, entre outras diretrizes. 

Ante o exposto, esta Comissão enaltece e é completamente favorável ao 

projeto de lei ora proposto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 28 de fevereiro de 2024. 

FERNANDO  GU 	LIVEIRA - Dr.  Guedes  

V reador Relator 

RODRIGO 

Vereador 
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